
INDICAÇÃO Nº 
512
, DE 2015

                                 INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, no sentido de determinar a realização dos estudos necessários para liberação de recursos do montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a Associação de Caridade da Santa Casa de Misericórdia “Imaculada Conceição” do município de CÂNDIDO MOTA. 

JUSTIFICATIVA

                                 Estes recursos serão utilizados para custeio / investimentos em suas instalações. Como se sabe a maioria das Santas Casas do nosso Estado passa por dificuldades financeiras e com a de Cândido Mota não é diferente. Justifica-se tal solicitação tendo em vista o grande número de pacientes de toda a região que são atendidos neste hospital, que oferece um serviço de excelência e respeito às pessoas, mas que sofre com a carência de alguns aparelhos.                                  

                                Contando com a atenção e colaboração de Vossa Excelência, antecipadamente agradeço e no ensejo renovo meus protestos de real apreço e consideração.        

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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